
 
 

Renovação Cadastral 
 
Como é de conhecimento de todos, os contribuintes inscritos no Cadastro Fiscal do 
nosso Município, tem como obrigação acessória, apresentar sua Declaração Cadastral 
Atualizada, todo ano, no mês de Fevereiro, conforme Decreto nº 5.022, de 28 de 
janeiro de 2003, Sob pena de aplicação de multa e das penalidades previstas na Lei. 
 
Para facilitar o procedimento, disponibilizamos dentro do ícone Serviços Online no site: 
www.paulinia.sp.gov.br , um link chamado Giss Online. 
 
Após acessá-lo deverá clicar na “Área de Trabalho exclusiva pra empresas” e adentrar 
o sistema com seu login e senha. 
 
Segue baixo o passo –a – passo. 
 
Clique no link TOMADOR conforme a imagem abaixo 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
Após localize o campo OUTRAS OPÇÕES / DECLARAÇÃO CADASTRAL 
 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
No campo DECLARAÇÃO DESTINADA A INFORMAR localize a opção 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA,  
 

 
 
INFORME O ANO 
 

 
 



 
 
Preencha os campos: ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA e DADOS 
REFERENTE À PESSOA DO SIGNATÁRIO 
 

 
 

 
 
 
 
Após os dados todos preenchidos confirme no campo CONFIRMAR DADOS 



 

 
 
Clique em OK 
 

 
 
 
 
 



Imprimir em 2 VIAS e assinar,entregar na fiscalização para RENOVAÇÃO 
 
Salientamos ainda que, conforme o decreto acima mencionado, a declaração cadastral 
deverá vir acompanhada de cópia reprográfica do Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiro, em vigência 
    
Em caso de alteração cadastrais, essas deverão ser formalizadas através de 
requerimento, juntamente com os documentos  comprobatórios de tais alterações. Em 
caso de encerramento de suas atividades, você deverá requerer o cancelamento de 
sua inscrição junto a Prefeitura 


